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Auxiliar Ação Médica 
 

Local: Unidade de Convalescença (UC), Cruz Vermelha Portuguesa da Maia 

A Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) é uma instituição humanitária não governamental, de 
carácter voluntário e de interesse público sem fins lucrativos, que presta assistência humanitária 
e social, em especial aos mais vulneráveis, contribuindo para a defesa da vida, da saúde e da 
dignidade Humana.  

A Unidade de Convalescença da CVP da Maia é dirigida a pessoas que já não necessitam de 
cuidados hospitalares de agudos, mas que devido a uma situação de doença súbita, recorrência 
ou descompensação do processo crónico, requeiram cuidados de saúde que, pela sua 
frequência, complexidade ou duração, não possam ser prestados no domicílio.  

 

A Unidade de Convalescença assegura: 

 − Reabilitação funcional intensiva; 

 − Cuidados médicos permanentes; 

 − Cuidados de enfermagem permanentes; 

 − Exames complementares de diagnóstico, laboratoriais e radiológicos; 

 − Prescrição e administração de medicamentos; 

 − Cuidados de fisioterapia; 

 − Apoio psicossocial; 

 − Higiene, conforto e alimentação; 

 − Convívio e lazer. 

 

Requisitos: 

Habilitações até ao 12º ano de escolaridade; 

Formação profissional em Técnico Auxiliar de Saúde (preferencial); 

Formação profissional na área de Agente em Geriatria; 
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Outra formação relevante, em especial na área Auxiliar de Ação Médica, controlo de infeção e 
atendimento ao público/gestão de cliente. 

Elevado sentido de responsabilidade, confidencialidade e profissionalismo; 

Disponibilidade e gosto pela formação contínua; 

Grande respeito e cumprimento das normas instituídas; 

Autonomia e pró-atividade; 

Boa capacidade de resistência ao stress e à frustração; 

Gosto pelo trabalho com dependentes de natureza diversa; 

Capacidade para trabalhar em equipa; 

Disponibilidade para desenvolver as suas competências e realizar atualização profissional. 

 

Principais Responsabilidades: 

Executar, sob delegação e supervisão dos enfermeiros, tarefas da área da prestação de cuidados 
aos utentes, da manutenção das condições de higiene e limpeza de equipamentos/instalações 
de saúde e no apoio logístico dessas unidades, terá como principais responsabilidades: 

– Realizar, sob supervisão do enfermeiro, tarefas na área da higiene e conforto dos utentes; 

–  Realizar, sob supervisão do enfermeiro, tarefas relacionadas com o posicionamento e 
transferência dos utentes; 

–  Proceder ao acompanhamento e transporte dos utentes dentro e fora da Unidade; 

–  Proceder à preparação e distribuição das dietas; 

–  Colaborar, sob supervisão do enfermeiro, na administração da alimentação aos utentes; 

– Proceder à higienização, preparação e arrumação da Unidade do utente; 

–  Proceder à receção, arrumação e distribuição de roupa lavada assim como à recolha de 
roupa suja e suas entregas; 

–  Assegurar a limpeza e desinfeção, sempre que necessário, dos vários sectores da Unidade 
de acordo com os procedimentos; 

–  Transportar e distribuir dispositivos e equipamentos de uso clínico; 

– Transportar em segurança os fármacos desde da farmácia até à enfermaria; 

–  Zelar pela correta utilização, manutenção e higienização do material e equipamento 
utilizado nos cuidados prestados aos utentes; 

–  Assegurar o transporte e distribuição de produtos de consumo corrente, necessários ao 
funcionamento da unidade; 

–  Organizar, sob supervisão do enfermeiro, o material de consumo clinico e proceder a 
reposições; 

–  Realizar o transporte de cadáveres para a casa mortuária; 

–  Proceder a uma eficiente gestão de resíduos assim como assegurar o seu acondicionamento 
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e transporte, sempre que necessário; 

–  Manter a confidencialidade e a segurança de toda a informação tratada no decurso da sua 
atividade profissional, em conformidade com os requisitos e normas de certificação. 

 

Condições oferecidas: 

Contrato Individual de Trabalho; 

Remuneração base mensal de 820€; 

Subsídio de Turno (25% – 3 Turnos), quando aplicável; 

Oportunidade de valorização profissional. 

 

Documentos obrigatórios e candidatura: 

Deverá enviar para o e-mail candidaturas@cruzvermelha.org.pt os seguintes documentos, com 
a referência “UC CVP Maia – Auxiliar Ação Médica” até 31 de março de 2024: 

  Carta de Motivação; 

  Curriculum Vitae; 

  Certificado de Habilitações. 

 

Com o envio do respetivo CV o candidato declara que aceita o tratamento dos seus dados 
pessoais aí contidos para fins profissionais relacionados. Os CV não selecionados serão 
imediatamente destruídos e os CV selecionados serão mantidos na nossa base de dados até ao 
final do processo. Os dados pessoais recolhidos pela entidade destinam-se apenas ao processo 
de recrutamento. 

 

Data de publicação: 13 de março de 2024, Cruz Vermelha Portuguesa 
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